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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE ARATACA, E DE OUTRO, A EMPRESA 
TERRA NOVA CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06(seis) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O prazo de execução é de OO(noventa) dias.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, nas condições estabelecidas 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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py^JORAFO PRIMEIRO - Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 030/2025 e seus anexos, 
publicado no Diário Oficial da União e outros veículos de divulgação na data de 22/12/2025 e à proposta comercial apresentada 
pela Contratada para o referido processo licitatório na data de 12/01/2026.
1.2. Objeto da contratação: OBRAS'E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Memorial Descritivo que embasou a contratação e eventuais anexos;

1.3.2. Autorização para abertura da licitação; e

1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ARATACA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n°. 13.658.158/0001-03, localizado na Praça João Gonçalves, s/n0, Centro, nesta cidade 
de Arataca, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal FERNANDO MANSUR 
GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, 
n°^K, Centro, Arataca - Bahia. CEP 45.695-000, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente 
COMRATANTE, e de outro lado, a empresa TERRA NOVA CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.702.731/0001-56, com sede na Rua “Y”, n° 144, Dinah Borges, Cidade de Eunápolis, Estado 
da Bahia, neste ato representada por Heraldo Nunes do Nascimento, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH n° 
01687435696, expedida pelo DETRAN-BA, e do CPF/MF n.° 416.294.185-87, residente e domiciliado na Rua Madri, 456, Dinah 
Borges - Eunápolis - Bahia, denominada simplesmente CONTRATADA, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Admnistrativo n° 215/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n° 030/2025, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.



3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

5.2.1.1 Serà considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO
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3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, da prestação 
dos serviços, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

2.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
conciuído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento.

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
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a)
b)
c)
d)

4. CLÁUSULA QUARTA -SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMJNTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 524.406,12(quinhentos e vinte e quatro mil quatrocentos e seis reais doze 
celsos);
5.'i"No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos, sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.2.10 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

5.^0 pagamento será efetuado à empresa contratada através de crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (dias) 
co®s, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e depois de atestado pela CONTRATANTE o 
recSmento do objeto constante ndcíòcurriento de cobrança em conformidade com os serviços contratados, contados da data 
de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do 
competente atesto nos documentos de cobrança.
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 
neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:



CLÁUSULA SEXTA ■ REAJUSTE (art. 25, §§ 7° e 8o, art. 92, V, §§ 3o e 4o, e art. 135 da Lei n° 14.133/21)
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6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
conforme planilha orçamentária.

6.2 Após o interreg no de um ano, ej^ependentemente de pedido do Contratado ou desde de que haja pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste.
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e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 
para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
esojto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prêBpoderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
■..à'*'’. - ■

5.4.11.1 Independentemente dp percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.^^12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.



4.10.1.
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6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s),
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
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7 CLÁUSULA SÉTIMA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

4.1. São obrigações do Contratantè:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
poj^ substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
4.^pcompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
4.6. Comunicar a empresa para ergj^são d.e Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato;
4.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
4.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
4.10. Explicitamente emitir decisão sBbré todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 08(oito) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
má^mo de 08(oito) dias.
l.iUk)tificar os emitentes das gafântias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
clá^lias contratuais.
7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
1. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1.0 Contratado deve cumprir todas .as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
8.2. Entregar o objeto no prazo estipulado pela secretaria requisitante conforme especificação constante no Memorial 
Descritivo.
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078, de 1990);
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li, da Lei 
n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

5^ 
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8.1 
d(

a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à 
execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela 
Contratante, o qual será entregue no início das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente 
CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reco§gtr.uir;ou. substituir, as suas expenses, no total ou em parte, o objeto do contrato em qi^e
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. A'
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8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato;
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no.prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual.
S.'jjtaralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
téi^a ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.° 14.133, de 202ff; ' ■"I
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que-se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^14.133, de 2021.
8.17. Cumprir, além dos postulados legais, vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante;
A^\locaros empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 
k^^contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

teci^ogia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de^ados.pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem pe^iitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre.
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c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da Contratante e do Responsável Técnico 
da Contratada, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, 
inclusive, de prazo para sua correção.
d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as respectivas 
aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências 
cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra.

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e Anotações de Responsabilidade 
Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula.
f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.
g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital. Caso esta obrigação não 
seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste 
CONTRATO.
h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de crachá.
i) jtopiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para verificação do efetivo 
cu Wimento das condições pactuadas.

j.1) A atuação da comissão fiscàizádóra da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no Edital 
e Projeto Executivo.
k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso satisfatório.
l) Corrigir e/ou refazer os serviçgs ersubstituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela fiscalização da 
Contratante, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Executivo.
m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando 
responsável por seu transporte e guarda.
n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva adequados à execução 
dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes.
o) Responsabilizar-se por quaisqug: danos ao patrimônio da Contratante, causados por seus funcionários em virtude da 
ex^fcão dos serviços.
p) Recutar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições de 
ocupação e uso.
q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego 
especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua mà 
aplicação.

.í.’

r) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados 
pela fiscalização da Contratante como inadequados para a execução dos serviços.
s) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros elementos que 
possam impedir a utilização imediata do local da obra. A Contratada deve comunicar, por escrito, à fiscalização da 
Contratante, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. 
Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.
t) Recuperar áreas ou bens não ihélúídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado 
de suas operações, a danificá-los.
u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez 
que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante.

Pregão Eletrônico n° 030/2025
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■ Se a obra não possui matrícula CEI, a obra deverá ser inscrita no CNO e o número gerado deverá ser utilizado 
para o cumprimento das obrigações perante a Receita Federal.

,4í.. .

A licitante deverá apresentar mensalmente relatório fotográfico da obra com 02(duas) fotos de cada ângulo normal e 
invertida.

" Se a obra possui matrícula CEI, esta deverá ser migrada para o CNO. O número de inscrição no CNO permanecerá 
o mesmo número do CEI. Desse modo, será possível saber que a inscrição no CNO é relativa à atividade anteriormente 
matriculada no CEI.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
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v) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita.
w) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às especificações técnicas, 
sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.
x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:
y - 1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, 
considerando o horário de expediente municipal.

y - 2. Concluir os serviços de pavimentação no prazo determinado pela CONTRATANTE.

y - 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do prazo, 
a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste CONTRATO.

y) A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
z) Mtirar o ART da obra.
aa^MItirar o CNO da obra.

Obs. As obras de construção civil devem ser inscritas no Cadastro Nacional de Obras - CNO, o banco de dados criado 
para substituir a matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS de obras (IN RFB 1.845/2018).

^ÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do cert^e..ou ^o contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 
da LGPD.

7 >



9.10.1

9.12 Os contratos e convênios de que trata o §1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII e art. 96 e segs.)

. -W. . ..'J ••'1
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9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.1 A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, 
que lhe será devolvida após o térrfflnò"dâ vigência contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o 
valor das multas porventura aplicadas e ainda não-pagas pela empresa licitante vencedora.
10.1.1 Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou títulos da divida pública;

b) Seguro-Garantia;

c) Fiança Bancária;

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

11|
11.7

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantira reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pe^utoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
lM.

IAÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
.Womete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; '

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou nãojntregar, a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;



11.2.4,3

11.2.4.4

11.2.4.5

11.2.4.5.1

11.2.4.6

9.

Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1 % a 3 % do valor do contrato.

Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 1 % a 3 % do 
•.SS1'• •'w'*■

PODER EXECUTIVO
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Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1 % a 3 % do valor do contrato.

Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 3,5 % a 5 % do valor do contrato.

Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 1% a 3 % do valor do contrato, ressalvadas as 
seguintes infrações:

■

Não retomada dos serviços, mesmo após notificação da contratante

Moratória de 0,05 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Moratória de 0,05 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
làximo de 10 % (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

lantia. jSí;‘ -

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XI, 
bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável 
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lei)

Multa:11^
11^1

11.2.4.2
valor do contrato.

11.2.4.7
at^m< 
da^fai

11.2.4.8 O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/2021).

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 
14.133/2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021).

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei 1^14.133/2021).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Pregão Eletrônico n° 030/2025 o
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a)
b)
c)
d)
e)
11.10

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159 da Lei n° 14.133/2021)-

' .'■aK.

11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
paWicilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133/2021).

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei n° 14.133/2021).

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma dp art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12^> contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
es^Êado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.

12.3 Quando a não conclusão do contrato.referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará eie constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigò’137 dã NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E



12.3.3 Indenizações e multas

33.90.39.00 e 44.90.51.000801

.-11

13.2. /A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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Prq|eto^tiyidàdell|glllÍEI^ Despesa

1.005

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e 
den^s normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de^Besa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de^cordo-celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o.contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
adtfka subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objWcontratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;

c) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reem 
Pregão Eletrônico n° 030/2025

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

HiailiilM '"Dotação Or^SentáBaWtlftgW^^^
Unidade Gestora Fonte

1500
1706
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Arataca (BA) 2j de Janeiro de 2026.

TESTEMUNHAS:

Pregão Eletrônico n° 030/2025

este organismo imporà sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar 
e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
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e
\,

ll

1°
NOME
RG n°
CPF

2o
NOME
RG n°
CPF

TERRA NOVA CONST. TERRAP. E LOCADORA LTDA 
CONTRATADA

Heraldo Nunes do Nascimento 
RG n° 502875160 SSP-BA 

CPF/MFn.0 416.294.185-87

17.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n° 
14.133/21.

18 ■ CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
Assies elegem o Foro da cidade de Camacã, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado ctínforme.

es».

MUNICÍPIO DE ARATÁbÀ- CONTRATANTE 
FERNANDO MANSUR GONZAGA

Prefeito Municipal

12



Arataca

Portarias

PORTARIA N° 051 DE 06 DE MARÇO DE 2025.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais de Obras sao:

RESOLVE,

Art. 2o Dê ciência aos interessados.

Art. 3o Autue-se no processo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arataca - Bahia, 06 de março de 2025.

Arataca-Bahia

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, nos termos do disposto da Lei 
Federal n°. 14.133, de 2021, - Lei de Licitações e Contratos Administrativos,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência das Obras celebradas pela entidade, para fins de acompanhar 
e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração;

Art. 1o Nomeia a servidora GABRIELE ARAUJO MOTA, Engenheira Civil, registro 
CREA n° 3000120948 como Fiscal de Obras do Município de Arataca -Ba.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 
pmgabinetearataca@hotmail.com

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

EMENTA: Nomeia para exercer a função 
de Fiscal de Obras do Município de 
Arataca ■ Bahia.

Segunda-feira
17 de Março de 2025 
5-Ano XXI - N° 3634

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODGZNKIWMKE1OUYZNKZCRE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial <ío 
MUNiCIPÍO

I- Elabora relatórios de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos
serviços, dentro do cronograma apresentado.

II- Verificar se as execuções de obras ou prestação de serviços (bem como seus
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras contratadas;

mailto:pmgabinetearataca@hotmail.com


Arataca

Portarias

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 1o I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado:

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 - Ano XXI - N° 3734

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, pela Constituição Federal e,

IV  Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V - Comunicar formalmente â unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada;

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

« «.• «t M

Art. 2o. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n3, Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia 
pmgabinetearataca@hotrnail.com

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, “caput" da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, - 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.

mailto:pmgabinetearataca@hotrnail.com


Arataca

lil í
’In»1

quantidades constantes da Nota Fiscai com ose

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em 02 de junho de 2025.

Arataca-Bahia

Terça-feira
3 de Junho de 2025
6 - Ano XXI - N° 3734

X - Confrontar os preços 
estabelecidos no contrato;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL, FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL);

Art. 4o. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0. Centro, CEP 45.695-000 
prngabineteafataca@hotniail.corn

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Dtáno Ofieiai do
MUNICÍPIO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XI  Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;

Art. 3o. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.



PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Seguros

DADOS DO SEGURO

DADOS DO TOMADOR

CEP: 45830-076Estado: BAHIA

DADOS DO SEGURADO

CEP: 45695-000Estado: BAHIA

DADOS DA SEGURADORA

Código SUSEP: 03794

CEP: 04.547-130

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

CONSTRUTOR

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br

A BS2 Seguros S.A, a seguir denominada Seguradora, emite esta apólice com base nas declarações/informações 
contidas na proposta de seguro que lhe foi apresentada pelo Proponente acima identificado, a seguir denominado 
Segurado, Estipulante ou Garantido, obrigando-se a indenizar e/ou reembolsar, as perdas e danos, ou reparações 
pecuniárias, decorrentes dos riscos assumidos, mediante o recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as 
Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares.

10012026007500001186 
037942026000107750000385 
00000000

Adriano Romano 
CEO BS2 Seguros

Apólice de Seguro nro. 037942026000107750000385 emitido em 27/01/2026 12:21

Número de telefone da central de atendimento / SAC BS2 seguros 0800 729 2122 Número de telefone e email da Ouvidoria 
Bs2 seguros Tel: 0800 726 8889 / E-mail: ouvidoria@bs2seg.com.br

MUNICÍPIO DE ARATACA
13.658.158/0001-03
PC. JOAO GONCALVES DE QUEIROZ - 45695-000 - CENTRO, ARATACA - BA 

Não informado
CENTRO

Proposta No.:
Apólice No.:
Endosso No.:
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 26/01/2026 até as 24 horas do dia 25/07/2026

Nome:
CPF/CNPJ:
Endereço:
Complemento:
Bairro:
Cidade: ARATACA

Nome BS2 SEGUROS S.A
CPF/CNPJ: 07.163.211/0001-94
Endereço: ALAMEDA VICENTE PINZON, 51, ANDAR 10 - VILA OLÍMPIA
Complemento: ANDAR 10
Bairro: VILA OLÍMPIA
Cidade: SÃO PAULO Estado: SÃO PAULO
Processo SUSEP No: 15414.6314372024-81

Nome: TERRA NOVA CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA
CPF/CNPJ: 15.702.731/0001-56
Endereço: RUA Y, 144 - 45830-076 - DINAH BORGES, EUNÁPOLIS - BA
Complemento: Não informado 
Bairro: DINAH BORGES 
Cidade: EUNÁPOLIS

http://www.susep.gov.br
mailto:ouvidoria@bs2seg.com.br


Seguros

DADOS DO SEGURO

OBJETO DE SEGURO

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 662/22.

$

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 
CONSTRUTOR

10012026007500001186
037942026000107750000385
00000000

MODALIDADE
Construtor

Proposta No.:
Apólice No.:
Endosso No.:
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 26/01/2026 até as 24 horas do dia 25/07/2026

Adriano Romano 
CEO BS2 Seguros

Apólice de Seguro nro. 037942026000107750000385 emitido em 27/01/2026 12:21

Número de telefone da central de atendimento / SAC BS2 seguros 0800 729 2122 Número de telefone e email da Ouvidoria
Bs2 seguros Tel: 0800 726 8889 / E-mail: ouvidoria@bs2seg.com.br

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos prejuízos diretos causados 
pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos serviços descritos no objeto do Contrato n° 
017/2026 - Processo n° 215/2025 - Edital n° 030/2025 - OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA.

mailto:ouvidoria@bs2seg.com.br


Seguros

DADOS DO SEGURO

COBERTURAS/VALOR DA GARANTIA

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 
CONSTRUTOR

Cobertura
Construtor

10012026007500001186 
037942026000107750000385 
00000000

Adriano Romano 
CEO BS2 Seguros

Valor da Garantia
R$ 26.220,31

Início
26/01/2026

Fim Vigência
25/07/2026

Prêmio
R$ 775,83

Apólice de Seguro nro. 037942026000107750000385 emitido em 27/01/2026 12:21
Número de telefone da central de atendimento / SAC BS2 seguros 0800 729 2122 Número de telefone e email da Ouvidoria
Bs2 seguros Tel: 0800 726 8889 / E-mail: ouvidoria@bs2seg.com.br

Proposta No.:
Apólice No.:
Endosso No.:
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 26/01/2026 até as 24 horas do dia 25/07/2026

mailto:ouvidoria@bs2seg.com.br


Seguros

DADOS DO SEGURO

DADOS DO(S) CORRETORES

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 
CONSTRUTOR

CNPJ/CPF
09.013,155/0001-37

10012026007500001186
037942026000107750000385
00000000

Nome/Razão Social
GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Código SUSEP
202011493

Adriano Romano 
CEO BS2 Seguros

Apólice de Seguro nro. 037942026000107750000385 emitido em 27/01/2026 12:21
Número de telefone da central de atendimento / SAC BS2 seguros 0800 729 2122 Número de telefone e email da Ouvidoria 
Bs2 seguros Tel: 0800 726 8889 / E-mail: ouvidoria@bs2seg.com.br

Proposta No.:
Apólice No.:
Endosso No.:
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 26/01/2026 até as 24 horas do dia 25/07/2026

mailto:ouvidoria@bs2seg.com.br


Seguros

DADOS DO SEGURO

LGPD - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 
CONSTRUTOR

10012026007500001186
037942026000107750000385
00000000

Proposta No.:
Apólice No.:
Endosso No.:
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 26/01/2026 até as 24 horas do dia 25/07/2026

A BS2 Seguros, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD - Lei n° 13.709/2018) e as 
normativas da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), assegura a transparência e segurança no tratamento 
de dados pessoais. Destacando que:

Caro(a) Consumidor(a),
Conforme estabelece a Circular Susep n° 643/2021, as reclamações de consumidores dos mercados supervisionados 
pela Susep serão registradas no site: www.consumidor.gov.br.

1 - A coleta de dados pessoais poderá ocorrer por meio de: Simuladores de cálculo e formulários eletrônicos, Corretores 
de seguros autorizados, Fornecedores credenciados, incluindo bureaus de dados e fontes públicas e/ou Diretamente 
pela BS2 Seguros.
2 - Os dados pessoais são tratados exclusivamente para: Análise e subscrição do risco segurado, Emissão e gestão do 
contrato de seguro, Cumprimento de obrigações legais e regulatórias, Prevenção a fraudes e proteção ao crédito.
3-0 tratamento dos dados pessoais ocorre com fundamento nas seguintes bases legais da LGPD: Execução do 
contrato de seguro ou procedimentos preliminares, Cumprimento de obrigação legal ou regulatória, Exercício regular de 
direitos em processos administrativos ou judiciais, Legítimo interesse da seguradora, quando aplicável.
4 - Visando o cumprimento da finalidade, os dados pessoais poderão ser compartilhados, desde que, observado o 
fundamento legal adequado e medidas de segurança apropriadas. Sendo compartilhados com: Órgãos reguladores e 
autoridades competentes, Corretores e parceiros envolvidos na operação do seguro, Bureaus de crédito, nos casos 
permitidos pela legislação.
5 - Os dados pessoais serão armazenados pelo período exigido pela legislação vigente, conforme diretrizes da SUSEP 
e da LGPD. A BS2 Seguros adota medidas técnicas e administrativas rigorosas para garantir a segurança, integridade e 
confidencialidade das informações.
6 - Os titulares podem exercer seus direitos, solicitando informações acerca dos seus dados pessoais, através do canal 
de atendimento: relacionamento@bs2seg.com.br.

Adriano Romano
CEO BS2 Seguros

Apólice de Seguro nro. 037942026000107750000385 emitido em 27/01/2026 12:21

Número de telefone da central de atendimento / SAC BS2 seguros 0800 729 2122 Número de telefone e email da Ouvidoria 
Bs2 seguros Tel: 0800 726 8889 / E-mail: ouvidoria@bs2seg.com.br

http://www.consumidor.gov.br
mailto:relacionamento@bs2seg.com.br
mailto:ouvidoria@bs2seg.com.br


Seguros

DADOS DO SEGURO

ESPECIFICAÇÃO

AVISOS IMPORTANTES

1 - Avisos de Sinistro: Através do e-mail: sinistro@bs2seg.com.br.

2 - Esta Apólice foi emitida de acordo com a Circular SUSEP N° 662/2022 de 12/04/2022.

CONTA DO PRÊMIO

FRACIONAMENTO DO PRÊMIO (R$)

R$ 775,83Prêmio Total:

Forma de Pagamento
Boleto

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 
CONSTRUTOR

3 - Esta Apólice assegura ao Tomador, perante o Segurado, a reparação pecuniária exclusivamente no caso do não 
cumprimento das obrigações descritas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por consequência, quaisquer outros 
riscos enquadráveis em outros ramos, modalidade ou tipos de seguros.

4-0 prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde à vigência do Contrato 
firmado entre o Tomador e o Segurado. Em caso de prorrogação de vigência e/ou alteração do Valor da Garantia, que 
resulte em aditivo ao Contrato, fica assegurado o direito desta Seguradora cobrar o prêmio relativo ao risco ampliado 
em sua vigência e/ou valor.

10012026007500001186
037942026000107750000385
00000000

Vencimento
29/01/2026

Parcela
1

É parte integrante e indispensável deste Seguro, a Conta Prêmio.

Para a validade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice, na 
cidade de São Paulo, em 27 de janeiro de 2026. Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que, além do IOF 
indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep, e de 4% de COFINS, sobre os 
prêmios de seguros, deduzidos do estabelecimento em legislação especifica.

Valor
R$ 775,83

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO (R$)

Proposta No.:
Apólice No.:
Endosso No.:
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 26/01/2026 até as 24 horas do dia 25/07/2026

Adriano Romano
CEO BS2 Seguros

Apólice de Seguro nro. 037942026000107750000385 emitido em 27/01/2026 12:21

Número de telefone da central de atendimento / SAC BS2 seguros 0800 729 2122 Número de telefone e email da Ouvidoria 
Bs2 seguros Tel: 0800 726 8889 / E-mail: ouvidoria@bs2seg.com.br

mailto:sinistro@bs2seg.com.br
mailto:ouvidoria@bs2seg.com.br


Soguros

1 - OBJETO:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos

2-DEFINIÇÕES:

3-VIGÊNCIA:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

II- por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

4 - EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:

prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal, para construção, 
fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 14.133/2021.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita 
da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da 
apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias, conforme descrito na Modalidade Adicional I Ações Trabalhistas e Previdenciárias.

I- coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou 
compras;

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP n° 15414.6314372024-81
BS2 Seguros SA. CNPJ 07.163.211/0001-94

CONDIÇÕES ESPECIAIS DO SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS

I - PREJUÍZO: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do 
objeto principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de 
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6o da Lei n 
Lei n° 8.987/95:

0 14.133/2021e do art. 2o da

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência 
do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não 
cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da 
notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo 
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento 
do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.



b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1.

5-INDENIZAÇÃO:

6 - RATIFICAÇÃO:

CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SEGURO GARANTIA SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A aceitação da proposta de seguro está sujeita á análise do risco.

1.2 As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.

1.3 O registro do produto é automático e não representa aprovaçao ou recomendação por parte da Susep.

1.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

1.5 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio 
eletrônicowww.susep.gov.br.

a) Cópia do objeto principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus 
anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados 
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;

e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o 
sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do objeto principal ou sua legislação específica, 
observado as disposições da cláusula 12 - INDENIZAÇÃO das Condições Contratuais, e a descrição de critérios e 
métodos do cálculo do valor da indenização descrita na apólice.

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido alteradas pela presente 
Condição Especial.

1.4 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 
registrado no site da Susep -www.susep.gov.br.
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Seguras

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo 
do disposto no item 11.4.1. da cláusula 11 - EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO, 
das Condições Contratuais:

eletr%25c3%25b4nicowww.susep.gov.br
http://www.susep.gov.br
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2. OBJETO DO SEGURO

3. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1.1 Na hipótese do seguro garantia não garantir todas as obrigações do objeto principal, deverá destacar esta 
informação tanto na proposta como na apólice, além de descrever, de forma clara e objetiva, as exatas 
obrigações garantidas.

2.2. A seguradora obriga-se ao pagamento da indenização, nos termos da Cláusula 12 - “INDENIZAÇÃO”, caso o 
tomador não cumpra a obrigação garantida, conforme estabelecido no objeto principal ou em sua legislação especifica, 
respeitadas as condições e limites estabelecidos no contrato de seguro.

2.3. A elaboração das condições contratuais e emissão da apólice emitidas pela Seguradora, tomará por base e se 
vincula ao objeto principal, respeitando suas características, dispositivos e legislações especificas.

3.1 APÓLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas para 
o contrato de Seguro Garantia.
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1.8 Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a 
cargo da Sociedade Seguradora.

2.1. Este contrato de seguro destina-se a garantir o objeto principal contra o risco de inadimplemento, pelo tomador, das 
obrigações garantidas.

2.4. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como muitas e 
indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, 
para cada caso.

1.7 Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em 
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

1.9 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou representante legal, ao assinar a proposta de 
seguro, declara o conhecimento e o acesso a presente condições contratuais, pelos canais disponíveis pela seguradora 
e constante na proposta de seguro.

3.3 CONDIÇÕES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um 
plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

3.4 CONDIÇÕES ESPECIAIS - conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um 
plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Contratuais.

3.5 CONDIÇÕES PARTICULARES - conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Contratuais 
e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

3.6 DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o endosso, emitidos pela seguradora.

3.7 DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um ou mais arquivos de um servidor remoto para um computador local. É 
um procedimento muito comum e necessário quando o objetivo é obter dados

3.2 CARÊNCIA - Período contado a partir da data de início de vigência do seguro ou da recondução da vigência do 
seguro, no caso de suspensão, durante o qual, na ocorrência do evento coberto, o segurado não terá direito à 
indenização do sinistro.



3.21 SEGURADO - credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal.

3.23 SEGURO GARANTIA - seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas.

3.24 SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PÚBLICO Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito
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disponibilizados na internet. Os arquivos para download podem ser textos, imagens, videos, programas entre outros.

3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do qual são formalizadas alterações do 
seguro contratado, de comum acordo entre as partes envolvidas.

3.9 EXPECTATIVA DE SINISTRO - fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o início dos 
trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência, especificado nas condições especiais das 
modalidades em que couber sua aplicabilidade.

3.11 INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas 
pelo seguro.
3.12 LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA - valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em 
função do pagamento de indenização.

3.13 MODALIDADE - conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de acordo 
com as características, dispositivos e legislação da obrigação garantida.

3.14 OBJETO PRINCIPAL - relação jurídica, contratual, editalicia, processual ou de qualquer outra natureza, geradora 
de obrigações e direitos entre segurado e tomador, independentemente da denominação utilizada.

3.16 PRÊMIO - importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá 
constar da apólice ou endosso.

3.17 PRÊMIO ÚNICO - valor a ser pago para a garantia do risco calculado para a vigência integral da apólice, podendo 
ser pago à vista ou parcelado.

3.18 PROCESSO DE REGULAÇÃO DE SINISTRO - procedimento pelo qual a seguradora constatar ou não a 
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

3.19 PROPOSTA DE SEGURO - documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o 
seguro.

3.22 SEGURADORA - a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo tomador.

3.15 OBRIGAÇÃO GARANTIDA - obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado no objeto principal é garantida 
pela apólice de Seguro Garantia, podendo esta, se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal.
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3.20 RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO - documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem 
indenizados.

3.10 FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO - É a participação do Segurado nos prejuízos 
indenizáveis em cada evento coberto. O seu valor é sempre aplicado em primeiro lugar, não havendo indenização até o 
seu limite, já que a Seguradora responde apenas pelos prejuízos superiores ao valor da franquia/participação 
obrigatória do segurado até o limite máximo indenizável da apólice.
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ao regime juridico de direito público;

3.25 SINISTRO - inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.

3.26 TOMADOR - devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o segurado.

3.27 VALOR DA GARANTIA - valor máximo garantido pela apólice

4. ACEITAÇÃO

4.7 A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP n° 15414.6314372024-81
BS2 Seguros SA. CNPJ 07.163.211/0001-94

4.5 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do 
seguro

4.1 A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

4.3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, 
contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que 
impliquem modificação do risco.

4.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 4.3.

4.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração 
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 4.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se 
der a entrega da documentação.

4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação ou não da Proposta de Seguro, especificando o 
motivo da recusa, quando for o caso. A emissão e o envio da apólice ou certificado individual dentro do prazo acima 
substitui a manifestação expressa de aceitação da proposta pela seguradora.

4.7.1. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade 
de impressão ou download do documento pelo cliente.

4.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma 
vez, durante o prazo previsto no item 4.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos 
elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.28 VIGÊNCIA - intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro, podendo ser fixada em 
anos, meses, dias, horas, minutos, jornada, viagem ou trecho, ou outros critérios, conforme estabelecido no plano de 
seguro.

4.2 A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

4.6 Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no 
item 4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando à seguradora, por escrito, ao 
proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
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5. VALOR DA GARANTIA

5.1 0 valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

6. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES

6.1 A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua expressa concordância.

7. VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO
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4.8 Desde que prévia e expressamente acordado entre as partes, o Seguro Garantia poderá prever, isolada ou 
conjuntamente, a possibilidade ou a obrigação de a seguradora:

I. realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do objeto principal;
II. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre segurado e tomador; ou
III. prestar apoio e assistência ao tomador.

5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonância com a obrigação garantida e sua legislação 
específica.

5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal, conforme definido no 
próprio.

5.4 Nos casos em que o objeto principal for um processo judicial, o juízo poderá agir em nome do segurado na apólice, 
de acordo e nos limites da legislação específica do objeto principal

6.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu 
de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor 
contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite 
pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

6.3.1 A falta de comunicação da(s) alteração(ões) no objeto principal à seguradora, ou sua comunicação em desacordo 
com os critérios previamente estabelecidos nas condições contratuais do seguro, poderá gerar a perda de direito ao 
segurado caso agrave o risco e concomitantemente, tenha relação com o sinistro, ou, esteja comprovado, pela 
seguradora, que o segurado silenciou de má-fé.

6.4 O índice e a periodicidade de atualização dos valores da apólice, quando aplicáveis, deverão ser os mesmos 
definidos no objeto principal ou em sua legislação específica, podendo sua atualização ocorrer de forma automática, 
sem manifestação expressa do segurado ou do tomador, desde que prevista no objeto principal ou em sua legislação 
específica.

7.1 Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um objeto principal, a vigência da 
apólice será igual ao prazo estabelecido no objeto principal para a vigência da obrigação garantia, salvo se o mesmo ou 
sua legislação específica, dispuser de forma distinta, observada as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada.

6.2 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto principal, em sua legislação específica ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais 
modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

7,1.1 Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de 
acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

7.1.2 No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da obrigação garantida, o 
início de vigência da apólice, deverá seguir as regras gerais do seguro, observado
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os termos dos itens 7.2 e 7.3 dessa cláusula.

7.4.1 O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura, mediante expressa manifestação.

7.5 Para fins do item 7.4, a seguradora deverá:

9. BENEFICIÁRIO

10. PRÊMIO DO SEGURO

10.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.

10.2 Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o 
prêmio nas datas convencionadas.
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7.4 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, nos termos do item 7.1, a seguradora 
deve assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, de acordo com o item 7.5.

7.4.2 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se ocorrer a substituição da apólice por outra 
garantia aceita pelo segurado.

I- especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios para manutenção da cobertura durante todo o periodo 
de risco e o procedimento para renovação da apólice, quando for o caso, os quais não poderão gerar qualquer prejuízo 
à manutenção da cobertura e aos direitos do segurado;

II- assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da cobertura e/ou da renovação da apólice ocorram 
antes do término de vigência da apólice; e

III- comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de vigência da apólice, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias antes desta data.

7.6 Os procedimentos para a renovação do seguro, quando aplicável, estará previsto nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade.

8. FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E CARÊNCIA.

8.1 Este seguro está sujeito à fixação de franquia/participação obrigatória do segurado e carência, que se aplicável, 
mediante expressa anuência do segurado, será devidamente especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou percentual a 
ser aplicado.

9.1 Caso a inadimplência do tomador também possa gerar prejuízos a terceiros, com relação á obrigação garantida, em 
conformidade aos termos do objeto principal e/ou sua legislação específica, estes poderão ser incluídos na apólice 
como beneficiários, desde que tal condição esteja claramente prevista na apólice, inclusive, sua definição e relação com 
a obrigação garantida.

7.2 Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no objeto principal ou no documento que serviu 
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso.

7.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão 
de endosso.
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realizada durante o prazo prescricional,

11.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas 
Condições Especiais, quando couberem.

10.5 A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, 
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

11. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
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10.2.1. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora 
recorrer à execução do contrato de contragarantia.

10.3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo 
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a 
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos 
juros pactuados.

11.1.1 Quando previsto nas condições contratuais do seguro a obrigatoriedade de comunicação da expectativa de 
sinistro à seguradora, a falta de comunicação ou realizada em desacordo aos critérios estabelecidos nas condições 
contratuais, somente poderá gerar perda de direito ao segurado caso configure agravamento do risco e impeça a 
seguradora de adotar as medidas previstas nas alíneas II e II do item 4.8 da cláusula 4 - ACEITAÇÃO, destas 
Condições Contratuais.

11.2.0 sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.

10.2.1 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de alterações na 
apólice ou da atualização dos valores, nos termos do item 6.1 e 6.4 da cláusula 6 — ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE 
VALORES.

10.4 Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em 
que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente 
bancário.

11.2.1. A caracterização do sinistro poderá se dar de maneira imediata, pela ocorrência da inadimplência, ou pode 
requerer a realização de trâmites e/ou verificação de critérios para sua comprovação, de acordo com os termos do 
objeto principal ou de legislação específica.

11.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência, nos termos do item 11.2.1 acima, fazem parte das 
regras do objeto principal e são de responsabilidade do segurado, não tendo a seguradora ingerência sobre esse 
processo, salvo disposição em contrário no objeto principal ou em sua legislação especifica.

11.3. Uma vez caracterizada a inadimplência, considera-se como data do sinistro aquela relativa à inadimplência do 
tomador.

11.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora tão logo haja o reconhecimento de sua 
caracterização. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para 
a efetivação da Reclamação de Sinistro.

11.4.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar.

11.5. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser 
nos termos da Cláusula 21 — PRESCRIÇÃO destas Condições Contratuais;
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12. INDENIZAÇÃO

13. ATUALIZAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS

b) incidência
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12.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice ao segurado ou o beneficiário, até 
o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:

12.1.1. Na hipótese da alínea II acima, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar continuidade e concluir a 
obrigação garantida ocorrerá mediante acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto principal 
ou de sua legislação específica.
12.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

II. execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conclui-la sob a sua integral responsabilidade, nos 
mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora.

12.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá ocorrer dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de 
regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos termos do objeto principal ou sua legislação 
específica e estabelecido na apólice do seguro.

12.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 12.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias, ou aquele 
estabelecido contratualmente, será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências.

12.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

12.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de sinistro, os eventuais saldos de créditos do 
tomador apurados junto ao segurado, no âmbito do objeto principal, serão utilizados para amortização do valor da 
indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

12.3.1. Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a seguradora já tenha dado início ao processo de execução 
da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador junto ao segurado no 
objeto principal, o segurado fica obrigado a devolver à seguradora o valor excedente recebido.

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de 
caracterização do sinistro; e

I. pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos pelo tomador e garantidos pela apólice em 
decorrência da inadimplência da obrigação garantida; e/ou

13.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 12 
- INDENIZAÇÃO destas Condições Contratuais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará 
em:

11.6. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, observado o prazo máximo estabelecido no item 
12.2.1 da Cláusula - INDENIZAÇÃO, deverá comunicar formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de 
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

partir do primeiro diade juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a



14. SUB-ROGAÇÃO

15. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS:

16. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

17. PERDA DE DIREITOS

17.1. O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II. Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

V. O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

14.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub- 
rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado 
causa ao sinistro.

14.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere 
este item.

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 
benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com 
os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo 
no caso de apólices complementares.

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP n° 15414.6314372024-81 
BS2 Seguros SA. CNPJ 07.163.211/0001-94

bS2
Seguros

III. Alteração das obrigações contratuais garantidas pela apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 
tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou 
pelo representante, de um ou de outro;

posterior ao término do prazo fixado.

13.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na 
variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado 
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

13.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional.
13.4. A atualização monetária e juros de mora a que a presente cláusula se refere, será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

VI. Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de 
seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar 
na aceitação da proposta;



II. a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do tomador.

18. EXTINÇÃO DA GARANTIA

II. quando o segurado e a seguradora expressamente acordarem;

III. quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;

IV. quando o objeto principal for extinto; ou

V. V - quando do término de vigência da apólice.

19. RESCISÃO CONTRATUAL

19.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora poderá reter, no máximo, além dos 
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP n° 15414.6314372024-81 
BS2 Seguros SA. CNPJ 07.163.211/0001-94

I. quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver manifestação expressa do segurado 
neste sentido;

18.2 A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nas alíneas II e IV acima, poderá ensejar a 
restituição da parcela do prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições contratuais do seguro, o qual 
deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data da rescisão contratual.

19.1 No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e 
com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:

18.3 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou 
restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no artigo 100 da Lei No 14.133/2021, e sua 
extinção se comprovará, deverá observar asas hipóteses previstas no item 18.1., pelo recebimento do objeto do 
contrato nos termos da Lei no 14.133/2021.

19.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta poderá reter do prêmio recebido, além dos 
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

bS2
Seguros

18.1 A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer 
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme itens 11.4 e 11.5 da cláusula 11 EXPECTATIVA, 
RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO destas Condições Contratuais:

VII. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;
17.2. Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas nas condições contratuais do seguro, considera- 
se riscos excluídos para o presente seguro:

I. a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado que 
tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou



% Do Prêmio% Do Prêmio

100180/365

20. CONTROVÉRSIAS

20.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:

I. por arbitragem; ou

II. por medida de caráter judicial.

20.2.2 A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de 1996.

21. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei

22. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas 
conforme o caso.

SEGURO GARANTIA- SEGURADO: SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP n° 15414.6314372024-81 
BS2 Seguros SA. CNPJ 07,163.211/0001-94

Seg uras

20.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá 
ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.

31 
75 
78 
80 
83 
85 
SS 
90 
93 
95 
98

Relação a ser aplicada sobre 
a vigência original para 
obtenção de prazo em clias 
________ 19.5-365________  
________ 210/365________  
________ 22.5/365________  
________ 240/365________  
________ 255-365________  
________ 2'0/365________  
________ 285/365________  
________ 3OO.-365________  
________ 315.365________  
________ 3 30;.3 65________  

345/365 
365/365

Relação a ser aplicada sobre 
a vigência original para 
obtenção de prazo em dias 
_________ 15-365_________  
_________ 30/365_________  
_________ 45/365_________  
_________ 60365_________  
_________ 75/365_________  
_________ 9Oz365_________  
_________105/365_________  
_________120'365_________ 
_________135 365_________  

150365 
165/.365

no foro do domicílio deste, ou do beneficiário,

70
19.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 19.1.2., deverá ser utilizado percentual 
correspondente ao prazo imediatamente inferior.

20.2.1 Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os 
seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que 
as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.
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PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 030/2025 ✓A



!

assinatura, por 06(seis) meses, estendendo-se

Registro Profissional:

CREA: 0520463250 ■ BA

■ i t J ■V

_J

Terra Nova Construtora T. e Locadora Ltda.
Heraido Nunes do Nascimento

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

Felipe Augusto Pires Batista
Registro no CREA/BA 0522291635

  

N° Processo Administrativo: 
215/2025

 

ORDEM DE SERVIÇOS PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025

I Nome: TERRA NOVA CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA.

/
Arataca, 02 de Fevereiro de 2026,

Município de Arataca - Bahia.
CONTRATAÇÃO 

ORDEM DE SERVIÇO
Peia presente Ordem de Serviço ficam V.Sas, autorizados a iniciar a OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE 

; ENGENHARIA (PAVIMENTAÇÃO AMÉLIA MANSUR), na Cidade de Arataca - Bahia.
j Local dos Serviços:

A', ji

OA118

/

.. ...... — ... y ...»................................................................ •

Fernando Man^ur Gqnzaga 
Prefeito Municipal

G 5 702.7311000156

i ttüíiiv ' c‘

N° da Licitação i Modalidade:
030/2025 í PREGÃO ELETRÔNICO

i Valor do Contrato: (RS) (em algarismos e por extenso)
^^524.406,12(quinhentos e vinte e quatro mil quatrocentos e seis reais doze centavos).

i 06(seis) meses, após a emissão da ordem de serviços. O presente instrumento
i Prazo de Vigência: : vigerá a partir da data da sua <
í ' por mais 60 (sessenta) dias contados da data final do prazo de execução.
I Prazo de Execucão: 9Õ(noventaj dias
| ‘  " FISCALIZAÇÃO

Nome do fiscal da Obra ou do I Matricula:
Serviço: ■
Gabriele Araujo Mota >  



PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO 030/2025

lÍ®1'-1 'f



PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

CONTRATADA: ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA.

OBJETO: OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA.

2.023

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

Arataca, 02 de Dezembro de 2025.

.3-

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Em atendimento ao disposto no artigo 89, parágrafo único 
da Lei Federai n° 14.133/21, a Prefeitura Municipal de 
Arataca publica abaixo extrato de contrato.

Vicksoí
Agent

:evedo Almeida 
uÇontratação.

DATA DE ASSINATURA: 02 DE DEZEMBRO DE 2025.
4. r-

VALOR: O VALOR DO PRESENTE É DE R$ 430.460,52(QUATROCENTOS E TRINTA MIL 
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).

Unidade Gestora
031010

Secretaria de Administração
Responsável pela publicação no mural de avisos.

FõritéM|ÍPaÍÍAtividãclft
1631

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

a£>

bótâWQrggentárft ÜBK~1Í
lElêmeííteMPes^a g 

44.90.51.00



EXTRATO DE CONTRATO

..fc-

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PREGAO ELETRÔNICO N° 030/2025 PA N° 215/2025 CONTRATO N° 017/2026___________
OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA .___________________
TERRA NOVA CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA. 
15.702.731/0001-56
06(SEIS MESES).___________________________________________
PREGAO ELETRÔNICO N° 030/2025._____________________________
LE114.133/21.____________________________________________
21/01/2026. _____________________________________________
R$ 524.406J12(QUINHENTOS E VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 
gElg REAIS DOZE CENTAVOS). '______________________________

Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 21 de Janeiro de 2026.

OBJETO:
CONTRATADA:
CNPJ:
VIGÊNCIA:____________
LICITAÇAO: _______
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 
DATA DE ASSINATURA:
VALOR GLOBAL:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

5^



Arataca

Extratos de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZK5N0JEMJE0NKQXRTQ5NZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Quarta-feira
21 de Janeiro de 2026 
2-Ano XXII - N° 4019

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 030/2025 PA N° 215/2025 CONTRATO N° 017/2026____________
OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA .___________________
TERRA NOVA CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA.
15.702.731/0001-56__________________________________________
06(SEIS MESES)___________________________________________
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025.
LE114.133/21.______________________________________________
21/01/2026._______________________________________________
R$ 524.406,12(QUINHENTOS E VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 
SEIS REAIS DOZE CENTAVOS)._________________________________

Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 21 de Janeiro de 2026.

OBJETO:_______________
CONTRATADA:__________
CNPJ:
VIGÊNCIA:______________
LICITAÇAO: _________
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 
DATA DE ASSINATURA;^,.;/: 
VALOR GLOBAL:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

##ATO EXTRATO DE CONTRATO
##ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025

##TEX N9 Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N2 030/2025. Contratante: Prefeitura Municipal de Arataca CNPJ Contratado: 
15.702.731/0001-56. Contratado: TERRA NOVA CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA Objeto: OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA. Fundamento Legal: Lei n9. 14.133/21. Vigência: 06(seis) meses, a partir da ordem de 
serviços. Valor Total: R$ 524.406,12(quinhentos e vinte e quatro mil quatrocentos e seis reais doze centavos).
##DAT Arataca, Bahia, 21 de Janeiro de 2026.
##ASS Vickson Azevedo Almeida.
##CAR Agente de Contratação.



ISSN 1677-7069 Nfi IS, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS
EXTRATO DE CONTRATO

AVISOS DE CREDENCIAMENTO N« 3/2026 E NS 4/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N< 10/2026

Catu-BA, 21 de Janeiro de 2026.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 2/2026

194

O Prefeito do município de Arataca homologa e adjudica o resultado do Pregão 
Eletrônico N» 030/2025, que tem como objeto OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. Tendo 
como vencedora a empresa: TERRA NOVA CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA 
LTDA CNPJ N« IS.702.731/0001-56, com o valor global de R$ 524.406,12(quinhentos e vinte 
e quatro mil quatrocentos e seis reais doze centavos).

Estw documento pode ser vertflcedo no endereço eletrfrnko 
httpy/wwwJfi jev.br/auttntieidide.html, pelo códljo 05302026012200194

AVISO DE UCfTAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Na 2/2026

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 4/2026

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N< 6/2026

AVISOS DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 1/2026

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 4/2026

AVISOS DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N# 9/2026

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 7/2026

Arataca - BA, 21 de Janeiro de 2026. 
VICKSON AZEVEDO ALMEIDA 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA

GILMARA LISBOA 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

DocumanK assinado dijlulmanta conforma MP nt 2.200-2 de 24/06/2001, 
qu« instrtui » infreestrutura de Chaves Públicas Brasileira • iCP-Brasil.

Conceição do Almeida-Bahia, 20 de janeiro de 2026 
CARLOS JOSÉ SANTOS

Pregoelro

Coaraci-BA, 20 de janeiro de 2026. 
WAGNER BARBOSA ANDRADE LEAL 

Agente de Contrtação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N< 1/2026 SRP

MARTA FÉLIX 
Pregoei ra

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI

LAION FELIPE GAMA CAMPOS 
Pregoei ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU

Campo Formoso, 20 de janeiro de 2026. 
JOSENICE PEREIRA DA SILVA 

Pregoeira

PREGÃO ElETRÕNICO N* 030/2025 - Contratante: Prefeitura Municipal de Arataca CivFJ 
Contratado: 15.702.731,'0001-56. Contratado: TERRA NOVA OÍNSTRUTORA, 
TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA Objeto; OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
Fundam,ento Legal: Lei n®. 14.133/21. Vigência: 06(seis) meses, a partir da ordem do 
serviços. Valor Total' R$ 524.406,12(quinhentos e vinte e quatro mil quatrocentos e seis 
reais doze centavos). Arataca, Bahia, 21 de Janeiro de 2026. Vickson Azevedo Aimeida • 
Agente de Contratação.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 30/2025

A COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM

O Município de Canudos/BA faz saber que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico N»PE010/2026. Objeto, Contratação de empresa para Aquisição de 
Material de Expediente visando atender a manutenção das Secretarias do Município de 
Canudos, com exceção das Secretaria Municipais de Saúde, Educação e Ação social, 
durante o exercício de 2026, Tipo: Menor preço por item. Sessão dia: 04/02/2026, às 
14h30, no Portal de Licitações Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, www.bll.org.br. Editais no 
portal www.bll.org.br ou pelo link www.canudos.ba.gov.br/editais

O Município de Canudos/BA faz saber que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico N®PE009/2026. Objeto, Contratação de empresa para Aquisição de 
gêneros alimentícios, visando atender ao Gabinete do Prefeito e Secretarias Municipais 
deste Município exceto educação, social e saúde, no exercício de 2026, Tipo: Menor preço 
por Item. Sessão dia: 04/02/2026, às 09h00, no Portal de Licitações Bolsa de Licitações do 
Brasil - BLL, www.bll.org.br. Editais no portal www.bll.org.br ou pelo link 
www.canudos.ba.gov.br/editais

O município de Coaraci, por intermédio do Agente de Contratação, torna 
público a quem possa interessar que realizará a abertura de procedimento licitatório na 
modalidade Concorrência Eletrônica n* 001/2026, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de Reforma e Construção de Polo Poliesportivo 
da Praça da Rodoviária localizada na Avenida Almerlnda de Carvalho Santos, no município 
de Coarad-Ba, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e 
demais insumos necessários, conforme especificações técnicas e projetos executivos 
fornecidos pela administração municipal Com abertura prevista para o dia 09 de fevereiro 
de 2026 às 09:00 horas. Na Plataforma BLL. Maiores Informações no Email 
pmcoaracilicita@hotmail.com . Coaraci-BA, 20 de janeiro de 2026. Wagner Barbosa 
Andrade Leal - Agente de Contrtação.

PA Ne 1141/2S Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULO PESADO, TIPO CAMINHÃO MUNCK (GUINDAUTO 
HIDRÁULICO) COM CESTO ÁEREO, incluindo veículo, motorista/operador habilitado e 
todos encargos, custos e equipamentos necessários para sua plena utilização, destinado 
a serviços diversos no Município de Campo Formoso/BA, tipo menor preço por Item. 
Data Sessão: 03/02/26 às 09h, através
https://emunicipio.com.br/pmcf/modalidade/index.php. O edital contendo as instruções 
encontra-se disponível nos links: https://www.gov.br/pncp/pt-br,
https://emunicipio.com.br/pmcf/modalidadj^index.php. 10 PNCP n» 13908702000110-1- 
000009/2026. Demais publicações posteriores serão disponibilizadas no site do Diário 
do Município.

CAFARNAUM-BA, 21 de janeiro de 2026 
,FLAVIO MASÇARENHAS ARAUJO 
“ Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO

Abertura: 05/02/2026 - Horário: lOhOOmin (Horário de Brasília) - Modo de 
Disputa: Aberto - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
INSUMOS DE USO VETERINÁRIO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE ANIMAIS RESGATADOS 
PELA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CATU/BA, EM SITUAÇÃO DE 
ABANDONO OU MAUS-TRATOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL, site http://www.licltanet.com.br/. Os interessados poderão obter o edital através 
dos sites: http://www.licitanet.com.br/ e: http://sai.io.org.br/ba/catu e 
http://www.comprasnet.ba.gov.br. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do 
email: licltacao@catu.ba.gov.br, no horário de expediente.

PA N’. 009/2026 - Contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, sob o regime de execução indireta por empreitada por preço global, para 
a execução integral de obras de infraestrutura hídrica e de mobilidade rural no Município 
de Caetanos/BA, conforme Projetos Executivos, Projeto Básico/Termo de Referência e 
demais anexos do edital, - Sessão será realizada no dia 03/03/2026 as 09:00 - Informações: 
Prefeitura Municipal de Caetanos, Av. da Conquista,. nR. 161, Centro, Caetanos - Ba. 
Telefax: (77) 3462-1204/1121 - O edital estará disponível na Sede da Prefeitura Municipal 
no setor de Licitações, e no Diário Oficial do Município, 
https://diario.caetanos.ba.gov.br/homepage. - .......

O Município de Barra da Estiva torna público o CREDENCIAMENTO dos 
interessados na locação de veículos, para atender as necessidades das Secretarias do 
Município, em conformidade com os ditames da Lei Federal n*. 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n* 080/2023. Primeira abertura e análise de documentos marcada para o dia 
06/02/2026 às 10:00h.

Torna público o CREDENCIAMENTO de artistas, bandas e grupos musicais locais, 
nos variados estilos, objetivando apresentações públicas durante os festejos e projetos 
promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal. Informações das 08:00 às 12:00, pelo 
tel: (77) 3413-2199. A documentação deverá ser entregue na Sede da Prefeitura, na Av. 
Professora Solange Pires da Silva Rodrigues, n> 280, Bairro Alto da Barra, a partir do dia da 
publicação, das 09:00 h as 12:00 h e a primeira sessão de abertura está marcada para o 
dia 06/02/2026 as 14:00 h. Barra da Estiva^

Em 21 de janeiro de 2026.
PAULO JOSÉ PINTO SILVA
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETANOS

Objeto: A Prefeitura Municipal de Conceição do Almeida-BA, através de seu 
pregoelro oficial, torna público que realizará processo licitatório, na modalidade Pregão, do tipo 
Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços para a seleção das melhores propostas para 
eventual e futura aquisição de 05 (cinco) caminhões pesados, zero quilômetro, tração 6x4, 
equipados com caçamba basculante metálica de operação severa, destinados ao atendimento 
das demandas operacionais das diversas secretarias do município de Conceição do Almeida/BA. 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global. Data da Sessão: Dia 04/02/2026. Horário da Sessão: 
às 09h:00mln (horário de Brasília). Edital completo para consulta e retirada nos endereços 
eletrônicos: www.bnc.org.br e https://www.concelcaodoalmeida.ba.gov.br/diario html.

Publicada no dia 14/01/2026 no Diário Oficial da União - DOU, ISSN 1677-7069, 
Seção 3, n« 9 e página 252. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 007/2026. Forma de Execução: 
Parcelada. Tipo: Menor Valor Global. O Município deCafarnaum/BA.faz saber a republicaçãoda 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o n> 006/2026, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARAJfeUlSIÇÃO DE'CAMISAS PARA UTILIZAÇÃO EM 
ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, PROJETOS EDUCACIONAIS, EVENTOS, FORMAÇÕES. CAMPANHAS 
EDUCATIVAS E DEMAIS INICIATIVAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAFARNAUM, Tipo: 
Menor Valor Global. O início de acolhimento das propostas será a partir das OShOOmin do dia 
23/01/2026. O limite de acolhimento das propostas até lOhOOmin do dia 03/02/2026. A 
abertura das propostas será às lOhBOmln do dia 03/02/2026. A sessão pública terá início às 
IlhOOmin do dia 03/02/2026. Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília/DF. O edital e seus anexos estarão disponíveis no endereço eletrônico: 
https://cafarnaum.ba.gov.br/acesso/licitacoes , no site https://bnc.org.br/ , ou no portal da 
transparência, além de também poder ser solicitado pelo e-mail: 
licltacao.cafarnaum@gmall.com. Para maiores informações, no horário das OShOOmin às 
12h00min, no Setor de Licitações, situado na Rua Djalma Rios, ns S/N, centro - Cafamaum/BA.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO «Seção 3

O município de Coaraci, por intermédio do Agente de Contratação, torna público 
a quem possa interessar que realizará a abertura de procedimento licitatório na modalidade 
Concorrência Eletrônica n* 002/2026, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para a execução de serviços de Requalificação da Quadra Pollesportlva e Construção da 
Praça do Alto do Hospital, localizada na Rua São Crlstovão, no município de Coaraci-Ba, 
incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais Insumos 
necessários, conforme especificações técnicas e projetos executivos fornecidos pela 
administração municipal Com abertura prevista para o dia 11 de fevereiro de 2026 às 09:00 
horas. Na Plataforma BLL. Maiores Informações no Email pmcoaracllicita@hotmall.com .

A Prefeitura Municipal de Candeias/BA, comunica aos interessados que Irá 
realizar o Pregão Eletrônico n* 007/2026, cujo objeto é Registro de preço para futuras 
aquisições de material de expediente (caixa arquivo em papelão, pasta arquivo az, pasta 
sanfonada em papelão, pasta suspensa em fibra marmorlzada e plastificada, pasta/caixa 
arquivo morto), os quais Irão atender as demandas da administração municipal. Data da 
sessão: 05/02/2026 às 09h00mln. Edital disponível no site
https://sai.io.org.br/ba/candelas/srte/licitacoes, https://www.licitanet.com.br/ . Maiores 
informações através do e-mali: licitacao.pmcandeias@gmail.com. Telefone para contato: 
(71) 3599-0011 ramal 3006. Candelas/BA, 21 de janeiro de 2026.

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
http://www.canudos.ba.gov.br/editais
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
http://www.canudos.ba.gov.br/editais
mailto:pmcoaracilicita@hotmail.com
https://emunicipio.com.br/pmcf/modalidade/index.php
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://emunicipio.com.br/pmcf/modalidadj%255eindex.php
http://www.licltanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://sai.io.org.br/ba/catu
http://www.comprasnet.ba.gov.br
mailto:licltacao@catu.ba.gov.br
https://diario.caetanos.ba.gov.br/homepage
http://www.bnc.org.br
https://www.concelcaodoalmeida.ba.gov.br/diario
https://cafarnaum.ba.gov.br/acesso/licitacoes
https://bnc.org.br/
mailto:licltacao.cafarnaum@gmall.com
mailto:pmcoaracllicita@hotmall.com
https://sai.io.org.br/ba/candelas/srte/licitacoes
https://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao.pmcandeias@gmail.com
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SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20260200737

RAZÃO SOCIAL’ ' ’

TERRA NOVA CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOC/
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

-BAIXADO 15.702.731/0001-56093.985.270

9413
• RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1

Fica certificado que não consta®vaté.a*presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 12/01/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIX 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

í W-y

http://www.sefaz.ba.gov.br


9532/1997.
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A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.hr> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: TERRA NOVA CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA 
CNPJ: 15.702.731/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

K MINISTÉRIO DA FAZENDA
S Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:45:59 do dia 04/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/06/2026.
Código de controle da certidão: 2D24.BFE2.CE7C.B64F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui'arrolamento de bens, conforme Lei n°

http://rfb.gov.hr
http://www.pgfn.gov.br


12/01/2026, 11:19 tributos.eunapolis.ba.gov.br/webrun/tmp/539EBC2D-CFA2-47B3-A7AC-74F5DBF1DDE4.html

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CÓD. CONTRIBUINTE: 470863’ INSC.MUNICIPAL: 9667270

CONTRIBUINTE: TERRA NOVA CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIRELI

RUA Y N° 144 BAIRRO DINAH BORGES CEP 45830076 LOTE QUADRA EUNAPOLIS- BAENDEREÇO:

CPF/CNPJ: :J&l-5i70£731/0001-56 Lote: Quadra:

COMPLEMENTO:

OBSERVAÇÃO:

MUNICÍPIO DE EUNAPOLIS, 12 de janeiro de 2026
EMISSÃO: 12/01/2026 VALIDADE 13/03/2026

Código de Controle de certidão: 256095.15804.20260112.S40.470863

Confira a autenticidade desta certidão no site:http://tributos.eunapolis.ba.gov.br/portalPmEunapolis/

Usuário:

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

0415
1/1tributos.eunapolis.ba.gov.br/webrun/tmp/539EBC2D-CFA2-47B3-A7AC-74F5DBF1DDE4.html

MUNICÍPIO DE EUNAPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
AV. CONSELHEIRO LUIZ VIANA, 458, CENTRO, CEP: 45820130 
CNP.I: 16233439000102 TELEFONE: 7332615009

INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL
N°. 15804/2025

El

A Prefeitura Municiapl de Eunápolis - BA, conforme preceitua o Artigo 308 § Io e 2° da Lei n0 Lei 764 de 14 de dezembro de 
2010 - Código Tributário e de Rendas Municipal, combinando com o disposto do artigo 205, da Lei Federal, N° 5.172, de 
25/10/1966, Código Tributário Nacional. Ressavaldo o direito de Fazenda Municipal cobrar qualquer dividas de responsabilidade 
do contribuite acima que vierem a ser apuradas, é certificado para os devidos fins que nào constam, até a data, pendências cm seu 
nome, relativas aos tributos municipais administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. E. para constar, foi extraída a 
presente certidão. A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias contatos a partir da data de emissão.

site:http://tributos.eunapolis.ba.gov.br/portalPmEunapolis/
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12/01/2026, 10:57 Consulta Regularidade do Empregador
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15.702.731/0001-56

TERRA NOVA CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA

R Y 144 / DINAH BORGES / EUNAPOLIS / BA / 45830-076

Validade:02/01/2026 a 31/01/2026

Certificação Número: 2026010216201637405806

Informação obtida em 12/01/2026 10:57:02

0416

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa>acima-identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAfJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

i Lei esta 
da Caixa:

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
condiciorfâ'dá'-:’l"à' verificação de autenticidade no site t
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

no

na

a

por

3417

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

o n
Nacional

Dúvidas e sugestões; cxidt®tst. jus . bi

Nome: TERRA NOVA CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS)
CNPJ: 15.702.731/0001-56
Certidão n°: 2644110/2026
Expedição: 12/01/2026, às 10:58:51
Validade: 11/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas'em’sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que terra nova construtora terraplenagem e locadora ltda 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.702.731/0001-56, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017,'e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados conscantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (iiTtp ://www . tst. j us . br) . 
Certidão emitida gratuitamente.


